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O Vereador que o presente subscreve INDICA ao Excelentíssimo Prefeito do Município 
de Nova Mamoré/RO, Senhor Claudionor Leme da Rocha, juntamente com o 
Secretário Municipal de Educação -  SEMED, a Reforma e Construção do refeitório 
da Escola Luciana Maronari, localizada no Distrito de Palmeiras.
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J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação visa tratar de Reparos e Ampliação da Escola 
Pólo Luciana Maronari, localizada no distrito de Palmeiras. O prédio passou por reforma 
há 11 (onze) anos aproximadamente, pelo tempo ocasionou diversos problemas na 
estrutura física do prédio, sendo necessário reparos e ampliação.

A escola foi fundada em 1992 e a última reforma aconteceu em 2008. 
Nos últimos anos os problemas de estrutura e segurança se agravaram. Grande parte 
da escola sofre com goteiras, janelas que precisam serrem substituídas por vidros 
estão quebrados, banheiros sem condições de uso, paredes sujas, causando aspecto 
de abandono e também podendo ocasionar acidentes aos colaboradores e alunos da 
escola.

Uma reforma geral sanará com esses problemas que muitas vezes a 
gestora da escola não consegue resolver por falta de recursos e assim proporcionar a 
população escolar segurança e bem-estar no ambiente escolar no qual estão inseridos, 
levando em conta que atualmente a escola tem em torno de 273 alunos e 48 
funcionários.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

Plenário das Deliberações

Vale salientar que a referida escola não tem um local adequado para que 
os docentes façam suas refeições, no entanto, é necessário a construção de um 
refeitório dentro dos padrões mínimos exigidos. É indicado que na escola tenha 
disponível um local especifico para a realização das refeições, sendo este local o 
refeitório.

Portanto, é indispensável que seja construída esta área especifica 
possibilitando conforto para os alunos realizem suas refeições de forma adequada.

Dessa forma, visando contribuir com o bom andamento dos serviços 
públicos e interesse social INDICO na forma regimental, após ouvido o Egrégio 
Plenário, para que o Senhor Prefeito Municipal atenda a esta propositura.

Plenário das Deliberações, em 25 de março de 2019.

EDIVALDO OLIVEIRA DE JESUS (IRMÃO IDE)
Vereador do PSDB


